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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA 

 
PORTARIA Nº   34/2021 

 
Dispõe sobre a nomeação da Articuladora Municipal 
do Selo UNICEF no Âmbito do Município de Passagem 
Franca - MA. 

 
 Considerando a CF/88 art. 227, que versa sobre o dever da 
família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade nas políticas públicas: 
 

Resolve: 
 
  Art. 1º - Nomear Francisca Lopes de Sousa, brasileira, casada, 
portadora da Carteira de Identidade nº 027092502003-2, expedido pela 
SSP/MA, e CPF nº 025.271.923-94, para o cargo de Articuladora Municipal do 
Selo UNICEF Edição 2021-2024.  
 
  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, Estado do Maranhão, 
em 24 de setembro de 2021.  
 
 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 
 

Marlon Saba de Torres 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA 

 
PORTARIA Nº 35/2021  

 
Dispõe sobre a nomeação da Mobilizadora do Núcleo 
de Cidadania dos Adolescentes - NUCA no Âmbito do 
Município de Passagem Franca - MA. 

 
 Considerando a CF/88 art. 227, que versa sobre o dever da 
família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade nas políticas públicas: 

 
Resolve: 

 
 Art. 1º - Nomear Mairla Pinheiro Araújo, brasileira, União Estável, 
portadora da Carteira de Identidade nº 0457178820120, expedido pela 
SSP/MA, e CPF nº 611.753.343-83, para o cargo de Mobilizadora do Núcleo de 
Cidadania dos Adolescentes - NUCA Edição 2021-2024. 
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, Estado do 
Maranhão, em 24 de setembro de 2021.  
 
 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.                               

 
 

Marlon Saba de Torres 
Prefeito Municipal 
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